
 

 

 
 

CONTRATO 

CONTRATO nº 002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 063/2025 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 006/2025 

TERMO DE  CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TOCANTINS 

– TO E A EMPRESA ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TOCANTINS - 

TO, inscrita no CNPJ sob o nº 25.063.983/0001-36, com sede estabelecida na cidade de 

São Bento do Tocantins - TO, sito na Praça Osvaldo Franco, 62 - Bairro Centro, CEP: 

77.958-000, neste ato representado pelo senhor Prefeito, Paulo Wanderson de Sousa 

Damasceno, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 6611022 SSP/TO e 

CPF: 018.803.631-86, residente na Rua do Antigo Aeroporto, Nº 641, Centro - TO, CEP 

77.958-000.  

 

CONTRATADA: ALVORADA CONSTRUIR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.703.869/0001-16, sediado na Rua Ceará, nº65, Vila Mariana – CEP: 65.938-000, na 

cidade de Ribamar Fiquene/MA, neste ato representada por seu socio administrador 

REINALDO GOMES DA SILVA, brasileiro,CPFnº.05.086.953-68 residente e domiciliado 

R CEARA, Nº 65, Bairro; VILA MARIANA na cidade de Ribamar Fiquene/MA 

 

I- FUNDAMENTO LEGAL 

Esta contratação decorre de licitação sob condições do Edital de CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 006/2025 – Processo Administrativo Nº 063/2025, cujo resultado foi 

homologado em 26/01/2026, tendo em vista o que consta no Processo supra mencionado 

e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 Objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de recuperação, manutenção e conservação de estradas vicinais 

localizadas na zona rural pertencentes ao Município de São Bento do Tocantins, sob o 

convênio n° 973488/2024. 

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA DO CONTRATO 

2.1 O contrato terá vigência de 05 (cinco) meses a partir da sua assinatura, prorrogável na 

formado Artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021 mediante solicitação e justificativa escrita 

da parte interessada e aprovação da Contratante. 

2.2 Será admitida a prorrogação dos prazos de início de etapas de execução, de conclusão 



 

 

 
 

e de entrega, mantidas as demais cláusulas do Contrato firmado e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes 

motivos, devidamente autuados em processo: 

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Contratante; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

alterefundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem  

e  nointeresse da Contratante; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei; 

e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Contratante em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo da Contratante, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 Pela execução dos serviços previstos, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância de de R$ 921.600,10 (novecentos e vinte e um mil seiscentos reais e dez centavos). 

 

3.2. DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.2.1 Os pagamentos serão realizados, obedecida às medições efetuadas e aprovadas 

pela Contratante, de acordo com os serviços efetivamente executados, obedecendo ao 

cronograma físico- financeiro e ao respectivo faturamento com apresentação da nota 

fiscal, onde serão discriminados os serviços executados e atesto emitido por servidor do 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano designado para a 

fiscalização da execução dos serviços, obedecidas às condições estabelecidas no 

Contrato e no Edital e seus anexos. 

3.2.2 O pagamento do valor faturado deverá ser efetuado no máximo 30 (trinta) dias 

após o certifico da Fiscalização na Nota Fiscal de serviços executados, a qual 

deverá ser emitida e acompanhada pela RANFS, após a verificação da regularidade 

fiscal da Contratada, devendo ser observadas as exigências acerca da matéria contidas 

em cláusula específica no Contrato a ser firmado. 

3.3 O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a 

comprovação da realização dos serviços determinados no cronograma físico-financeiro e 

mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA/TO; 

b) Matrícula da obra no INSS; 

c) Relação dos Empregados – RE; 



 

 

 
 

d) Indicação de Preposto 

e) Garantia de execução. 

3.4 A Contratada deverá apresentar também, juntamente com os documentos aludidos 

no item anterior, se for o caso, as certidões a seguir elencadas, as quais deverão ser 

juntadas aos autos do processo após aprovadas pela Fiscalização: 

a) Certidão de Regularidade junto a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, Estadual e 

Municipal; 

b) Certidão de Regularidade junto ao INSS; 

c) Certidão de Regularidade junto ao FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CND-TRT. 

3.5 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, no que for possível e em 

local de fácil visualização, a indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº da Concorrência 

e N° de Contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto 

e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

3.6 Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos 

de trabalhos defeituosos ou débitos da Contratada para com a Contratante, bem como 

enquanto durara falta de comprovação por parte da Contratada, da respectiva matrícula 

junto à Seguridade Social e a da correspondente comprovação dos encargos sociais 

pertinentes à obra. 

3.7 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, que poderá ser compensada com o pagamento pendente sem 

que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza 

CLAUSULA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS 

(Lei Nº 14.133/21, Art. 98) 

4.1 A Contratada deverá, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar à 

Contratante comprovação de prestação de garantia de execução da obra/serviços, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Contratante, contados da assinatura do Contrato ou antes da expedição da Ordem 

de Serviços, conforme critério da Contratante. 

4.2 A garantia de execução, irá assegurar a fiel observância das obrigações contratuais, 

será obtida pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratual, 

autorizada a majoração Para a formalização da garantia contratual a Contratada poderá 

ser efetuado nas seguintes modalidades: 

4.2.1 Depósito em espécie ou cheque nominativo à Contratante, mediante depósito 

em uma conta corrente a ser fornecida pela Contratante, mediante solicitação da 

Contratada. 

4.2.1.1 Em caso de depósito de cheque a validade da garantia somente se dará com a 

efetiva compensação do mesmo. 



 

 

 
 

4.2.2 Carta Fiança Bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade mesma seja, 

no mínimo igual ao prazo de execução do objeto deste Contrato, acrescido de 90 

(noventa) dias. 

4.2.3 Seguro Garantia em Apólice Nominal à Contratante emitido por seguradora 

brasileira ou autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade 

seja, no mínimo, igual ao prazo de execução do objeto do Contrato, acrescido de 90 

(noventa) dias. 

4.2.4 Títulos da Dívida Pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

4.3 Caso ocorra majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será 

acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. Em 

caso de redução do valor contratual, poderá a Contratada ajustar o valor da garantia de 

execução, se assim o desejar. 

4.4 A Contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, nos casos 

de: 

a) Inadimplência das obrigações e/ou rescisão do Contrato de Empreitada; 

b) Não recebimento provisório e definitivo da obra contratada. 

4.5 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou 

o valor que dela restar, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, dar-se-á 

mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) Termo de Recebimento Definitivo; 

b) Certidão de Regularidade junto a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, referente 

ao objeto contratado concluído. 

4.6 A garantia somente será restituída à Contratada após o cumprimento integral das 

obrigações contratuais e desde que não haja qualquer pendência com a Contratante. 

4.7 A prestação da garantia que trata esta cláusula é condição de eficácia do contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA. 

5.1 O prazo para a execução e entrega dos serviços será de 150 (Cento e cinqueta) 

dias, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço Específica, 

deduzidos os dias determinados em ordem de paralisação, se ocorrer. 

5.2 A obra será executada em etapas através de medições discriminada na Ordem de 

serviço para execução: Corresponde a execução dos serviços – INTERVENÇÃO 

NA INFRAESTRUTURA VIÁRIA EXISTENTE NO MUNICÍPIO. 

5.3 A ordem de serviços para execução do serviço será emitida como: Ordem de 

Serviço para Execução – POR MEDIÇÃO, após a assinatura do contrato para início 

dos serviços. 

5.4 Fica vedada a inclusão em medições de mão de obras, serviços e materiais em 



 

 

 
 

desacordo com a planilha orçamentária e cronograma físico financeiro de cada uma das 

etapas. 

5.5 O prazo de que trata o item 5.1 poderá ser prorrogado, conforme o Artigos 106 e 

107, da Lei nº 14.133/2021, mediante termo específico e formalizado de justificativa 

apresentada pela empresa contratada, mediante aprovação justificada e comprovada 

tecnicamente pela Administração por meio de Termo Aditivo ou outro ato equivalente, 

caso seja de interesse da Contratante. 

CLAUSULA SEXTA - DA MÃO DE OBRA, DOS MATERIAIS E CONDIÇÕES DE 

SIMILARIDADE 

6.1 A contratada deverá empregar somente mão de obra qualificada na execução dos 

diversos serviços, cabendo à Contratada as despesas relativas às leis sociais, seguros, 

vigilância, transporte, alojamento e alimentos do pessoal, durante todo período da obra. 

6.2 Todos os materiais necessários para a execução da obra e serviços deverão ser 

fornecidos pela contratada, devendo ser de primeira qualidade e obedecer às normas 

técnicas específicas. 

6.3 As marcas citadas nas especificações constituem apenas referências, admitindo-se 

outras, previamente aprovadas pela fiscalização, e obedecendo ao projeto de 

Engenharia da contratante. 

6.4 Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia à 

fiscalização,por outros similares, desde que possuam as seguintes condições de 

similaridade em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou testada, equivalência 

técnica, tipo, função, resistência, estética, apresentação e mesma ordem de grandeza de 

preço. 

CLAUSULA SETIMA - DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTOSDO OBJETO. 

7.1 Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas 

técnicas estabelecidas no memorial descritivo, memória de cálculo, planilha de custos, 

cronograma físico financeiro, projetos de arquitetura, bem como estrita obediência a este 

Projeto Básico/Termo de Referência, Anexo II do Edital da licitação e demais Anexos e 

Sub anexos, todos constantes do processo, bem como as prescrições e exigências da 

Contratante no contrato a ser firmado. 

7.2 Os serviços executados deverão atender às exigências de qualidade, observados os 

padrões enormas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial 

- ABNT, INMETRO, CREA, CAU, etc. - atentando-se o proponente, principalmente para 

as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), e demais normas pertinentes ao objeto. 

7.3 A Contratada deverá, inicialmente, fixar no canteiro de serviços placas alusivas à 

obra com dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela Contratante. 

7.4 Deverão ser considerados, para perfeito atendimento dos serviços a serem 

executados, os elementos e especificações técnicas contidas no específico processo 



 

 

 
 

administrativo de contratação. 

7.5 A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do Art. 

117 e 140 da Lei nº 14.133/21. 

7.5.1 A aceitação de qualquer serviço pela fiscalização está vinculada ao rigor da boa 

técnica construtiva e aos elementos especificados, projetos e memorial descritivo. A 

aceitação de serviços básicos fica diretamente ligada à conferência da equipe técnica 

designada pela Contratante. 

7.5.2 A seu critério, a Contratante poderá exigir a demolição para reconstrução de 

qualquer parte da obra, caso tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou 

em desacordo com o projeto, normas e especificações próprias e determinações da 

Fiscalização, nos termos do artigo 119, da Lei nº 14.133/21, o que correrá inteiramente 

às expensas da licitante contratada. 

7.5.3 A Contratante realizará fiscalização para acompanhar e verificar a perfeita 

execução dos serviços, bem como o cumprimento dos projetos, das especificações, das 

Normas Brasileiras e de Código de Postura Municipal. 

7.6 Do Diário de Obra 

7.6.1 A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e manutenção de um 

Diário de Obra permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo 

que, a manutenção, aquisiçãoe guarda serão de sua inteira responsabilidade, devendo 

entregar diariamente cópia do diário de obra ao Engenheiro Fiscal da Contratante 

responsável pela fiscalização, devendo ser observadas as condições descritas neste 

Projeto Básico/Termo de Referência e no Edital. 

7.6.2 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os 

programados, a Contratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem 

quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de 

acidentes, ou condições especiais. 

7.6.2.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes 

no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato 

relatado. 

7.6.3 Dos Registros Obrigatórios do Diário de Obra pela Contratada: 

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) As falhas nos serviços de terceira não sujeita à sua ingerência; 

c) As consultas à fiscalização; 

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

e) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

f) As respostas às interpelações da fiscalização; 

g) A Eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 

h) Outros fatos que, ao juízo da Contratada, devam ser objeto de registro. 

7.6.4 Dos Registros Obrigatórios do Diário de Obra pela ela Fiscalização: 



 

 

 
 

a) Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as 

especificações, prazo e cronograma; 

b) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de 

Ocorrências; Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada, com 

correspondência simultânea para autoridade superior; 

c) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

desempenho da Contratada; 

d) Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 

e) Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 

7.7 A Contratada se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de 

recolhimentodas obrigações com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer a 

seguinte documentação relativa à obra: Certidão Negativa de Débitos com o INSS; 

Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS, e Certidão de Quitação do ISS 

referente ao Contrato. 

7.8 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação devendo 

ser realizada uma vistoria da obra pela Contratada, antes da comunicação oficial do 

término da mesma, acompanhada pela Fiscalização. 

a) Todos os materiais que foram depositados no canteiro de obra e que eventualmente 

não sejam aplicados deverão ser totalmente removidos no término da execução dos 

serviços. 

b) Depois de concluídos os trabalhos e testes serão executados a limpeza geral, 

somente após esta, realizar-se-á a inspeção e liberação da obra. 

7.9 Feita à vistoria serão firmados o Termo de Entrega Provisória, de acordo com o Art. 

177, §1°, da Lei nº 14.133/21, onde deverão constar se houver todas as pendências e/ou 

problemas verificados na vistoria. 

7.10 O Recebimento dos serviços/obra executados pela Contratada será efetivado em 

duas etapas sucessivas: 

a) Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, 

mediante uma vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento de 

Obras e Serviços, será efetuado o Recebimento Provisório; 

b) Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as 

correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, 

bem como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes; 

c) Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e 

solicitação oficial da Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização e/ou 

Comissão de Recebimento de Obras e Serviços será realizado o Recebimento Definitivo. 

7.11 O Recebimento Definitivo somente será efetivado pela Contratante após a 

apresentação pela Contratada da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, 

Certificado de Recolhimentode FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, 

impostos e encargos incidentes sobre oobjeto do Contrato. 



 

 

 
 

7.11.1 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos 

serviços, consoante Artigo 618 do Código Civil, nem a ética profissional pela perfeita 

execução docontrato. 

7.12 A Contratante não receberá a referida obra se detectado pela fiscalização, algum 

tipo de imperícia técnica ou execução total ou parcial em desacordo com os projetos 

apresentados. 

7.13 A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 

executado em desacordo com o contrato. 

7.14 Correrá por conta da Contratada a responsabilidade por qualquer acidente do 

trabalho em função da obra/serviços contratados, ainda que resultantes de caso fortuito 

ou por qualquer outra causa, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição 

ou danificação da obra, até a aceitação definitiva da mesma pela Contratante, bem 

como, pelas indenizações que possam vir a serdevidas a terceiros, oriundas da 

execução da obra/serviços e/ou ações ou omissões da licitante Contratada, ainda que 

ocorram em via pública. 

7.15 Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, 

ocorridas durante a vigência do contrato, deverão ser comunicadas à Contratante e, na 

hipótese de restar caracterizadas frustração das regras e princípios disciplinadores das 

licitações e contratos administrativos, ensejará a rescisão do contrato. 

CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

EXECUTADOS. 

(Lei Nº 14.133/21, Art. 117 e 120) 

8.1. Para acompanhamento, fiscalização e vistoria da execução dos serviços, atesto das 

medições, e demais documentos técnicos referentes à execução do objeto, fica como 

responsável a engenheira WATNA TEIXEIRA DE SOUSA – CREA Nº 311257/D-TO. 

8.2. Fica designada como fiscal do contrato e responsável pelo atesto das notas fiscais, 

o servidor da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, Civil WATNA TEIXEIRA DE 

SOUSA – CREA Nº 311257/D-TO. 

8.3. A fiscalização poderá embargar, rejeitar, impugnar e mandar refazer os serviços e 

mão-de- obra que, a seu critério estejam em desacordo com o previsto nos documentos 

supracitados e nas exigências contratuais e do edital. 

8.4. A Contratante manterá a partir do início dos serviços até o seu recebimento 

definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por 

profissionais habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e controle dos 

trabalhos a serem realizados pela Contratada. 

8.5. A Contratada deverá realizar uma nova medição, no caso em que a medição 

apresentada for rejeitada pela fiscalização, estabelecendo-se prazo para cumprimento 

desta obrigação. 

8.6. A fiscalização poderá embargar, rejeitar, impugnar e mandar refazer os serviços e 

mão-de- obra que, a seu critério estejam em desacordo com o previsto nos documentos 



 

 

 
 

supracitados e nas exigências contratuais e do edital. 

8.7. A ação da fiscalização será preventiva, sem interferência na metodologia de 

trabalho da licitante contratada, e, em absoluto não gerará responsabilidade para a 

Contratante pela execução das obras e serviços, como também não excluirá e nem 

reduzirá as responsabilidades da licitante contratada pela má execução das mesmas. 

8.8. A Contratada obriga-se a iniciar qualquer correção exigida pela fiscalização da 

Contratante, dentro do prazo de 48 horas a contar do recebimento da exigência, 

correndo por exclusiva conta da licitante as despesas dali decorrentes. 

8.9. A Contratada obriga-se a exercer coordenação e controle dos materiais e dos 

serviços contratados, facilitando, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 

Fiscalização por parte da Contratante e o acesso aos serviços e a todas as partes da 

obra tais como oficinas, depósitos, armazém, dependências ou similares onde se 

encontrem materiais destinados à obra contratada, atendendo prontamente às 

solicitações que lhe forem efetuadas. 

8.10. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pela Contratante. 

8.11. Serão considerados para efeito de medição e pagamentos os serviços e obras 

efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização e atestada pela 

mesma, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas modificações, se 

houver, com as planilhas de custo e cronograma físico-financeiro anexo ao contrato, 

quanto aos critérios de medição e pagamento, e em concordância com o estipulado no 

Edital e seus Anexos. 

8.12. As medições dos serviços e obras serão baseadas em relatórios periódicos 

elaborados pela Contratada, registrando os levantamentos, cálculos e gráficos 

necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços efetivamente 

executados. 

8.13. Ficando a Contratada temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra/serviços, deverá 

comunicar e justificar o fato por escrito para que a Contratante tome as providências 

cabíveis. 

8.14. A Contratante se reserva ao direito de contratar a execução da obra/serviços com 

outra empresa, desde que rescindido o Contrato e respeitadas as condições da licitação, 

não cabendo direito à Contratada de formular qualquer reivindicação, pleito ou 

reclamação. 

CLÁUSULA OITAVA-A – DO LIVRE ACESSO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE 

A CONTRATADA deverá garantir o livre acesso aos órgãos de controle interno e externo, em 
especial à Controladoria-Geral da União (CGU), ao Tribunal de Contas da União (TCU), bem 
como aos órgãos de controle interno da Administração Pública, a todos os documentos, 
informações, sistemas, obras, serviços e locais relacionados à execução do objeto contratado, 



 

 

 
 

inclusive canteiros de obras, depósitos, instalações e demais dependências vinculadas ao 
projeto. 

Parágrafo único. O disposto nesta cláusula atende às diretrizes de governança, transparência 
e fiscalização estabelecidas na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 
2023, aplicável às transferências voluntárias da União, devendo a CONTRATADA colaborar 
integralmente com as atividades de auditoria, inspeção e monitoramento, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis. 

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS, DOS MATERIAIS 

EMPREGADOS E INSTALADOS E DA RESPONSABILIDADE. 

9.1 Sem prejuízo da garantia legal, com previsão no artigo 618 do Código Civil Brasileiro e 

na Leinº 8.078, de 11 de setembro de 1990, a Contratada responderá pelos vícios ou 

defeitos dos serviços, materiais e equipamentos instalados, quer sejam eles de natureza 

técnica ou operacional, durante o prazo de 05 (cinco) anos contados da data do 

Recebimento Definitivo, emitido pelo gestor do contrato, período esse em que, 

independentemente das garantias fornecidas pelos respectivos fabricantes,deverá corrigir 

as imperfeições ao funcionamento e operação, individual ou em conjunto, arcando com 

todas as despesas decorrentes de mobilização, desmontagem, montagem, reparos, 

substituição, visitas técnicas, transporte, diárias, perícias, laudos, etc. devendo ser 

observado o disposto no Instrumento Convocatório e neste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA - RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 

10.1 A CONTRATADA(O) deverá prestar os serviços em estrita conformidade com 

disposições e especificações do TR e deste Contrato de prestação de serviços e 

proposta de preçosapresentada; 

10.2 O não cumprimento do disposto no item 10.1 do presente termo acarretará a 

anulação do empenho bem como a aplicação das sanções previstas no Item 36 do TR; 

10.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a administração ou a 

Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade á fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

10.4 A administração rejeitará, no todo ou em parte, a aquisição/prestação dos 

serviços em 

desacordo com os termos da proposta, Projeto Básico/Termo de Referência e contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES. 

11.1 As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e 

futura alterações e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 

disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições do respectivo 

Projeto Básico/Termo de Referência e deste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

12.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, do Edital, 

são obrigações da CONTRATANTE: 



 

 

 
 

a) Exigir da Contratada a fixação da placa da obra no canteiro nos termos deste Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

b) Acompanhar e fiscalizar através de servidor designado pela Contratante a execução do 

contrato; 

c) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial ou total; 

d) Realizar as medições necessárias conforme os serviços executados; 

e) Realizar os empenhos e efetuar os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas 

diretamente às ME ou EPP subcontratadas; 

f) Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato referente à Contratada. 

12.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, de outras 

contidas no Contrato, no Edital e Projeto Básico/Termo de Referência são 

obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter preposto, com competência técnica e administrativa, aceitos pela Contratante, 

no local da obra ou serviço, para representá-la na execução do contrato; 

b) Providenciar, às suas expensas, conforme necessário, toda a sinalização necessária 

no local de realização da obra/serviços; 

c) Regularizar perante o CREA/CAU e outros órgãos afins, conforme o caso, o presente 

contrato decorrente do Edital da Licitação, conforme determina a Legislação em vigor; 

d) Fornecer à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da data de 

recebimento da Ordem de Serviço, uma via quitada da ART - Anotação de 

Responsabilidade Técnica, formalizada pelo CREA-TO, sob pena de rescisão do contrato; 

e) Adotar na obra, no que se refere à higiene e segurança do trabalho, as disposições da 

legislação vigente expedida pelo Ministério do Trabalho, fazendo seus empregados 

utilizar-se de equipamentos de proteção individual (EPI) /coletiva (EPC) e atendimento a 

NR-18; 

f) Responsabilizar-se pelo fornecimento e manutenção do Diário de Obras; 

g) Manter, durante toda a execução do contato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na 

licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum 

documento perder a validade; 

h) Trocar/substituir, reparar/corrigir pelo prazo de até 96 horas, às suas expensas os 

serviços caso venham a ser recusados no ato de recebimento, sendo que este ato não 

importará sua aceitação, independentemente da aplicação das sanções cabíveis; 

i) Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando-

se a mais ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação da 

Contratante, através do servidor responsável, encarregado de acompanhar a entrega o 

qual atestará o fornecimento do objeto deste termo, tomando conhecimento da área e da 

complexidade da obra; 

j) Exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços contratados; 



 

 

 
 

k) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização por parte da 

Contratantee o acesso a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, 

armazém, dependências ou similares onde se encontrem materiais destinados à obra 

contratada, atendendoprontamente às solicitações que lhe forem efetuadas; 

l) Executar os serviços com o fornecimento de todos os materiais necessários para a 

realização do objeto, empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, e 

mão de obra qualificada, obedecendo rigorosamente aos respectivos projetos e demais 

informações técnicas pertinentes; 

m) Responsabilizar-se por qualquer acidente do trabalho em função da obra contratada, 

ainda que resultantes de caso fortuito ou por qualquer outra causa, pelo uso indevido de 

patentes registradas e pela destruição ou danificação da obra, até a aceitação definitiva 

da mesma pela Contratante, bem como, pelas indenizações que possam vir a ser devidas 

a terceiros, oriundas da execução da obra e/ou ações ou omissões da Contratada, ainda 

que ocorram em via pública; 

n) Responsabilizar-se por qualquer danificação e ou furtos ocasionados na obra durante 

sua execução e até a sua entrega definitiva; 

o) Responsabilizar-se, no que couber, pelas demandas oriundas acerca da realização de 

subcontratação de serviços/parcelas do objeto; 

p) Na hipótese de extinção da subcontratação, substituir a subcontratada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 

execução total, notificando a Contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 

sanções cabíveis; 

q) Responsabilizar-se pela execução da parcela originalmente subcontratada, 

demonstrando a inviabilidade da substituição da subcontratação rescindida; 

r) Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 

centralizado e pela qualidade da subcontratação; 

s) Responsabilizar-se pelo total adimplemento do objeto, ainda que tenha havido 

subcontratação; 

t) Remover ao final dos serviços os entulhos e as sobras dos materiais, entregando a 

obra/serviços em perfeito estado de limpeza e conservação. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

(EPI)/COLETIVA (EPC) E ATENDIMENTO A NR 18 

13.1 A Contratada será responsável pela segurança de seus funcionários, munindo-os 

com todos os equipamentos necessários à proteção individual e coletiva, durante a 

realização dos serviços, bem como de uniforme com logomarca da empresa de modo a 

facilitar a identificação dos mesmos. 

13.2 Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a Contratada deverá 

adotar todos os procedimentos de segurança necessários à garantia da integridade física 

de terceiros que transitem pela obra. 

13.3 A Contratada será responsável pela obediência a todas as recomendações, 



 

 

 
 

relacionadas à segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, 

aprovada pela Portaria 3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU 

de 06.07.78 (suplemento). 

13.4 Em obediência ao disposto na Norma Regulamentadora NR-18 serão de uso 

obrigatório os seguintes equipamentos: 

a) Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões 

decorrentes de queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas e outros 

acidentes que ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos 

realizados próximos a equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de 

capacete específico. 

b) Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de 

fragmentos e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 

c) Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar 

ferimentos nos olhos. 

d) Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar 

irritação nos olhos eoutras lesões decorrentes da ação de radiações. 

e) Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar 

irritações nos olhos eoutras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

f) Protetores auriculares: para trabalhos realizados em locais em que o nível de 

ruído for superiorao estabelecido na NR-15. 

g) Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do 

contato com substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, 

equipamentos energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. 

Conforme o caso, as luvas serão de couro,de lona plastificada, de borracha ou de 

neoprene. 

h) Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou 

lamacentos,especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

i) Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 

j) Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

k) Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

l) Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de 

jato de areia. 

m) Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos 

provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

n) Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para 

dobragem e armação deferros. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

14.1 Gestão do Contrato: 



 

 

 
 

14.1.1 Cumprir fielmente as obrigações assumidas em contrato, verificando as 

observações técnicas do Projeto Básico/Termo de Referência e deste contrato; 

14.1.2 Comunicar ao Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, 

por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em risco o êxito e o cumprimento dos 

prazos daexecução do contrato; 

14.1.3 Submeter ao Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

qualquer alteração que se tornar essencial à continuação da execução do objeto; 

14.1.4 Responder a quaisquer prejuízos que seus empregados e prepostos causem 

aopatrimônio do Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, ou a 

terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente 

aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS MEDIDAS AMBIENTAIS 

15.1 Para cumprir as exigências dos órgãos ambientais, tendo em vista os possíveis 

impactos desencadeados durante a execução das obras, deverão ser adotadas medidas 

que não venham feriro Meio Ambiente, tais como: 

a) Tomar medidas de segurança contra o derramamento de material poluente e a 

disposição adequada do lixo de modo a não causar danos ao meio ambiente; 

b) Manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira pelo tráfego; 

c) Limpeza total dos canteiros da obra e pátios de máquinas ao término do contrato. 

d) São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final 

de resíduos sólidos ou rejeitos: 

- Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

- Lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

- Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados 

para essa finalidade; outras formas vedadas pelo poder público. 

e) A Contratada deverá recuperar todas áreas impactadas pelo empreendimento, em 

conformidade com as normas e legislações existentes. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES DE OBRAS / 

SERVIÇOS 

16.1 A Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte 

e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o 

disposto no Art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

16.1.1 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 

item anterior salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

16.2 Caso haja necessidade, por motivos técnicos não previstos, de acréscimo ou 

supressão de obras/ serviços, serão obedecidos os limites e demais condições 

estabelecidas em Lei, sendo: 

a) No caso de serviços a serem acrescidos, caberá à Contratada a apresentação da 

planilha orçamentária correspondente; 



 

 

 
 

b) Os serviços a serem acrescidos ou suprimidos serão levantados e orçados com base 

nos preços unitários constantes da proposta original, sendo o valor total dos mesmos, 

acrescido ou suprimidodo valor global contratado; 

c) Os serviços não constantes das planilhas originais constantes do Processo deverão 

ser especificados e apresentados de acordo com o mercado local, Tabela SINAPI e 

atentado aos preços ofertados em licitação, juntamente com as respectivas composições 

de preços unitários detalhadas; 

d) A tabela de preços de referência é aquela elaborada pela Contratante e encontra-se 

à disposição dos Licitantes para consulta. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA ALTERAÇÃO DOS PROJETOS 

17.1 Nenhuma alteração ou modificação de forma, acréscimo ou reduções, qualidade ou 

quantidade dos serviços ou que impliquem em alteração do projeto da obra, poderá ser 

feita pela Contratada, sem expressa anuência da Contratante. 

17.2 Nos casos onde forem realizadas alterações junto ao projeto, a Contratada deverá 

elaborar um novo projeto de <As-Built= sem custo para a Contratante. 

17.3 A Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações, no 

projeto que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites 

permitidos pela legislação vigente, baseando-se para tanto nas quantidades 

determinadas pela fiscalização e nos preços unitários apresentados na licitação. 

17.4 Se os projetos  e planilha orçamentária (materiais, serviços, quantitativos e 

preços), 

apresentados no processo e juntamente com este edital, ainda que analisados anteriores 

à participação do certame, enquanto licitante, e da contratação, enquanto vencedora do 

certame, e antes do início dos serviços, como Contratada, deverá analisar e endossar 

todos os dados, diretrizese exequidade dos projetos e planilhas, apontando com 

antecedência os pontos com queeventualmente possa discordar, para que a Fiscalização 

efetue a análise desses pontos em discordância e emita um parecer indicando a solução 

que será aplicada. 

17.5 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 

memorial descritivo, memória de cálculo, planilhas, caderno de encargos e outros, que 

tem por objetivo definiro objeto da licitação e do sucessivo contrato, bem como 

estabelecer os requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas para a sua 

execução técnica, todos os documentos são complementares entre si, de modo que 

qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL 

18.1 O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, aos moldes e nos casos 

enumerados nos artigos 137, 138, 139 e 104, inciso II, todos da Lei 14.133/21. 

18.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer 



 

 

 
 

tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

18.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o 

presente contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no 

interesse público, conforme preceitua a Lei 14.133/2021 e suas alterações, sem que 

assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

19.1 A publicação resumida do Contrato a ser firmado e de seus 

Aditamentos/Alterações é condição indispensável par sua eficácia, devendo ser realizada 

pela da Contratante, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, dentro do 

prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial do Município , e/ou a critério da 

Administração, no Diário Oficial do Estado do Tocantins-DOE, após a sua assinatura, e 

sua versão digitalizada será publicada e disponibilizada em sua íntegra, na página 

eletrônica oficial do Município de São Bento do Tocantins, em observação ao Art. 89, § 1°, 

da Lei nº 14.133/2021 dentre outras legislações pertinentes. 

CLAUSULA VIGESIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

20.1 As alterações contratuais que se fizerem necessárias serão firmadas por meio de 

Termo Aditivo ou outro ato equivalente, após pedido formalizado, justificado e 

comprovado, conforme o caso. 

20.2 O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme previsto 

no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, dentre os seguintes casos: 

20.2.1 Unilateralmente pela Contratante: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 

20.2.2 Havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da 

Contratada, a Contratante deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial. 

20.2.3 Por acordo das partes: 

20.2.3.1 Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

20.2.3.2 Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do 

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

20.2.3.3 Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 

do pagamento em relaçãoao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

20.2.3.4 Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 



 

 

 
 

do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e 

serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e 

adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à 

Administração. 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea <d= do inciso II do artigo 124 da Lei nº 

14.133/2021, às contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for 

obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, 

servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao 

contratado. 

20.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

20.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 

dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

21.1 O Contrato a ser firmado, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, sob 

nenhum pretexto ou hipótese, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total 

ou parcialmente, nem ser executado em associação da Contratada com terceiros, sem 

autorização prévia da Contratante, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 

inclusive rescisão contratual, devendo ser observadas as disposições específicas 

contidas no Instrumento Convocatório a ser publicado e no Contrato a ser firmado. 

21.2 Em caso de subcontratação autorizada pela Contratante, esta deverá ocorrer 

preferencialmente, com microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme inciso II, 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, bem como observadas as disposições 

contidas no art. 7º do Decreto nº 8.538/2015, observando-se as disposições específicas 

contidas na Minuta do Contrato a ser firmado. 

21.3 A subcontratação que trata este item será de no máximo 30% (trinta por cento) do 

valor total do serviço/parcela do objeto do contrato. Permanecendo às expensas e riscos 

da parte Contratada, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais 

condicionadas no contrato firmado. 

21.4 No caso de subcontratação permanecerá íntegra e inalterada a responsabilidade 

da Contratada selecionada por meio de licitação, pelo integral cumprimento de todas as 

obrigações constantes do Edital e do Projeto Básico/Termo de Referência e execução 

do objeto contratado, como se diretamente os tivesse executado, não podendo opor ou 



 

 

 
 

transferir para a Contratante nenhuma exceção, restrição, alegação de descumprimento 

total ou parcial, que tenha em relação aosubcontratado ou que este tenha contra ele. 

21.5 Para a execução dos serviços expressamente permitidos para subcontratação, a 

Contratada exigirá dos eventuais subcontratados, no que couber, os mesmos requisitos 

que foram exigidos no processo licitatório. 

21.6 A subcontratação para fornecimento de bens somente será permitida caso esteja 

vinculado à prestação de serviços acessórios. 

21.7 Entende-se por serviços acessórios aqueles que são secundários e de menor valor 

em relaçãoao serviço principal. E que a não execução do mesmo não compromete, em 

princípio, a operação do principal, não lhe impondo riscos de interrupção. 

21.8 Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, 

tributário ou responsabilidade civil de qualquer natureza, decorrente da subcontratação, 

será imputada ou se comunicará à Contratante. 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Conforme os Artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021) 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X – 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

22.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 



 

 

 
 

22.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indiretada União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

22.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimode 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, 

da Lei) 

22.2.4 Multa: 

22.2.4.1 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 

0,50% a 30% do valor do contrato. 

22.2.4.2 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III 

acima, a multa será de 20% a 30% do valor do contrato. 

22.2.4.3 Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 10% a 30% do 

valor do contrato. 

22.2.4.4 Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 20% a 30% do 

valor do contrato. 

22.2.4.5 Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 0,5% a 30% do valor 

do contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

22.2.4.6 Moratória de 0,20.% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 ( noventa) dias; 

22.2.4.7 Moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

22.2.4.8 O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

22.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigaçãode reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021). 

22.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

22.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

22.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 



 

 

 
 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

22.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos doart. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de  

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

22.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Leinº 14.133/2021). 

22.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçãoou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

22.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicaçãoda sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

22.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS 



 

 

 
 

23.1 Art. 104. Lei 14.133/21 O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei 

confere à Administração,em relação a eles, as prerrogativas de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos do contratado; 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;III - fiscalizar sua 

execução; IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1 As despesas com a contratação do objeto deste objeto ocorrerão por conta das 

dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

    As despesas correrão por conta da seguinte Dotação orçamentária: 
 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE 
ELEMENTO/ 

SUBELEMENTO 

113 

Manutenção da 
Secretaria Municipal de 
Infra Estrutura, Obras e 

Transportes 

15.122.1007.2043 1.706.3110.000000 449051/0 

 

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - DO FORO 

25.1 As dúvidas e/ou divergências contratuais, desde que não previstas expressamente 

no respectivo contrato eque não extrapolem os limites da Lei, poderão ser solucionados 

amigavelmente. 

25.2 Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Araguatins – Tocantins, para 

dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste contrato, renunciando expressamente 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

25.3 E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes 

legais assinam o presente feito em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só 

e jurídico efeito, perante astestemunhas abaixo assinadas, a tudo presente. 

São Bento do Tocantins /TO, 26 de janeiro de 2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TOCANTINS – TO 

CNPJ sob o nº 25.063.983/0001-36 

Paulo Wanderson de Sousa Damasceno 

CPF: 018.803.631-86 

CONTRATANTE 

 

ALVORDA CONSTRUIR LTDA 

CNPJ 05.703.869/0001/16 
REINALDO GOMES DA SILVA 

CPF 505.086.953-68 
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